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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  
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X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  
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II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
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Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.725, DE 12 DE MARÇO DE 2019 
 

 

Extingue cargos em comissão e funções de 

confiança e limita a ocupação, a concessão ou 

a utilização de gratificações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso VI, alíneas "a" e "b", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão e funções de confiança no 

âmbito do Poder Executivo federal:  

I - na entrada em vigor deste Decreto, na forma do Anexo I:  

a) quatrocentas e noventa e oito Funções Comissionadas Técnicas - FCT, de que 

trata o art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;  

b) mil, cento e cinquenta e três Funções Gratificadas, de que trata o art. 26 da Lei 

nº 8.216, de 13 de agosto de 1991;  

c) novecentas e sessenta Funções Gratificadas, de que trata o art. 26 da Lei nº 

8.216, de 1991, criadas pelo art. 3º da Lei nº 13.027, de 24 de setembro de 2014;  

d) cento e dezenove Cargos de Direção - CD, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.168, 

de 16 de janeiro de 1991, criados pelos incisos V, VI e VII do caput do art. 1º da Lei nº 

12.677, de 25 de junho de 2012;  

e) quatrocentas e sessenta Funções Gratificadas, de que trata o art. 1º da Lei nº 

8.168, de 1991, criadas pelos: 

1. incisos VIII e IX do caput do art. 1º da Lei nº 12.677, de 2012;  

2. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 da Lei nº 13.634, de 20 de março de 

2018;  

3. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 da Lei nº 13.635, de 20 de março de 

2018;  

4. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 da Lei nº 13.637, de 20 de março de 

2018;  

5. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 da Lei nº 13.651, de 11 de abril de 2018; 

e  

6. incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 21 da Lei nº 13.651, de 2018;  

f) mil, oitocentas e setenta Funções Comissionadas de Coordenação de Curso - 

FCC, de que trata o art. 7º da Lei 12.677, de 2012, criadas pelo art. 8º da Lei nº 12.677, de 

2012; e  

g) quarenta Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, de que tratam os 

art. 2º e art. 4º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, e o inciso IV do caput do art. 1º da 

Lei nº 13.027, de 2014; e (Alínea retificada no DOU de 14/3/2019) 

II - em 31 de julho de 2019, na forma do Anexo II:  

a) mil, cento e quarenta e sete Funções Gratificadas, de que trata o art. 26 da Lei 

nº 8.216, de 1991; e  
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b) onze mil, duzentas e sessenta e uma Funções Gratificadas de que trata o art. 1º 

da Lei nº 8.168, de 1991, nos níveis 9 a 4.  

 

Art. 2º Fica vedada a ocupação, a concessão ou a utilização, na forma do Anexo 

III, dos quantitativos das seguintes gratificações:  

I - a partir da data de entrada em vigor deste Decreto:  

a) quatorze Gratificações de Representação de Função de Gabinete Militar, de que 

trata a Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992;  

b) mil, duzentas e cinquenta e duas Gratificações Temporárias das Unidades dos 

Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata o art. 15 da 

Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;  

c) sessenta e quatro Gratificações de Representação de Gabinete dos Órgãos 

Integrantes da Presidência da República, no Ministério da Defesa; e  

d) cento e cinquenta e sete Gratificações de Representação da Presidência da 

República, na Presidência da República e na Vice-Presidência da República;  

II - a partir de 30 de abril de 2019:  

a) duzentas e cinquenta e três GSISTE de nível auxiliar, de que trata o art. 15 da 

Lei nº 11.356, de 2006;  

b) mil, setecentas e dezesseis Gratificações de Representação de Gabinete;  

c) cinco Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de Governo - GAEG 

de nível auxiliar, de que trata o art. 292 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e  

d) vinte e sete GAEG de nível intermediário, de que trata o art. 292 da Lei nº 

11.907, de 2009; e  

III - a partir de 31 de julho de 2019: quatro Gratificações de Representação de 

Gabinete dos Órgãos Integrantes da Presidência da República, no Ministério da Defesa.  

 

Art. 3º Os eventuais ocupantes dos cargos em comissão e das funções de 

confiança que deixam de existir por força deste Decreto ou das gratificações cujas ocupações 

são por ele limitadas ficam automaticamente exonerados ou dispensados, nas respectivas 

datas de extinção ou de início da limitação à ocupação dos quantitativos correspondentes.  

 

Art. 4º Constam do Anexo IV o quantitativo dos cargos em comissão, das funções 

de confiança e das gratificações de que trata este Decreto e os seus respectivos impactos 

orçamentários anualizados.  

 

Art. 5º O Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 1º Ficam aprovados o Regulamento, os Quadros Demonstrativos dos 

Cargos Efetivos e Comissionados, o Quadro-Resumo dos Custos de Cargos 

Comissionados, na forma dos Anexos I a III a este Decreto.” (NR) 

 

Art. 6º Ficam revogados:  

I - os Anexos IV e V ao Decreto nº 5.731, de 2006; e  

II - o Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 12 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

 

ANEXO I 
 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA EXTINTOS NO ÂMBITO DO 

PODER EXECUTIVO FEDERAL NA DATA DE ENTRADA EM VIGOR DESTE 

DECRETO  

 

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT, DE QUE TRATA O ART. 58 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001: 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS QUANTITATIVO 

FCT-1 1 

FCT-2 3 

FCT-3 8 

FCT-4 1 

FCT-5 0 

FCT-6 15 

FCT-7 20 

FCT-8 20 

FCT-9 20 

FCT-10 50 

FCT-11 70 

FCT-12 25 

FCT-13 35 

FCT-14 50 

FCT-15 180 

TOTAL 498 

 

b) FUNÇÕES GRATIFICADAS, DE QUE TRATA O ART. 26 DA LEI Nº 8.216, DE 13 DE 

AGOSTO DE 1991: 

 

FUNÇÕES GRATIFICADAS QUANTITATIVO 

FG-1 394 

FG-2 469 

FG-3 290 

TOTAL 1.153 
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c) FUNÇÕES GRATIFICADAS, DE QUE TRATA O ART. 26 DA LEI Nº 8.216, DE 13 DE 

AGOSTO DE 1991, CRIADAS PELO ART. 3º DA LEI Nº 13.027, DE 24 DE SETEMBRO DE 

2014: 

 

FUNÇÕES GRATIFICADAS QUANTITATIVO 

FG-1 98 

FG-3 862 

TOTAL 960 

 

d) CARGOS DE DIREÇÃO - CD DE QUE TRATA O ART. 1º DA LEI Nº 8.168, DE 16 DE 

JANEIRO DE 1991, CRIADOS PELOS INCISOS V, VI E VII DO CAPUT DO ART. 1º DA 

LEI Nº 12.677, DE 25 DE JUNHO DE 2012: 

 

CARGOS DE DIREÇÃO QUANTITATIVO 

CD-2 20 

CD-3 59 

CD-4 40 

TOTAL 119 

 

e) FUNÇÕES GRATIFICADAS, DE QUE TRATA O ART. 1º DA LEI Nº 8.168, DE 16 DE 

JANEIRO DE 1991, CRIADAS PELOS INCISOS VIII E IX DO CAPUT DO ART. 1º DA LEI 

Nº 12.677, DE 25 DE JUNHO DE 2012, PELOS INCISOS IV, V E VI DO CAPUT DO ART. 10 

DA LEI Nº 13.634, DE 20 DE MARÇO DE 2018, PELOS INCISOS IV, V E VI 

DO CAPUT DO ART. 10 DA LEI Nº 13.635, DE 20 DE MARÇO DE 2018, PELOS INCISOS 

IV, V E VI DO CAPUT DO ART. 10 DA LEI Nº 13.637, DE 20 DE MARÇO DE 2018, E 

PELOS INCISOS IV, V E VI DO CAPUT DO ART. 10 E PELOS INCISOS IV, V, VI E VII 

DO CAPUT DO ART. 21 DA LEI Nº 13.651, DE 11 DE ABRIL DE 2018: 

 

FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS PELOS INCISOS VIII e IX do 

caput do art. 1º da Lei nº 12.677, de 2012 
QUANTITATIVO 

FG-1 65 

FG-2 75 

SUBTOTAL 1 140 

FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS PELO ART. 10 DA LEI Nº 

13.634, DE 2018 
QUANTITATIVO 

FG-1 12 

FG-2 23 

FG-3 14 

SUBTOTAL 2 49 
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FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS PELO ART. 10 DA LEI Nº 

13.635, DE 2018 
QUANTITATIVO 

FG-1 12 

FG-2 23 

FG-3 14 

SUBTOTAL 3 49 

FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS PELO ART. 10 DA LEI Nº 

13.637, DE 20 DE MARÇO DE 2018 
QUANTITATIVO 

FG-1 16 

FG-2 27 

FG-3 14 

SUBTOTAL 4 57 

FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS PELO ART. 10 DA LEI Nº 

13.651, DE 11 DE ABRIL DE 2018 
QUANTITATIVO 

FG-1 18 

FG-2 27 

FG-3 13 

SUBTOTAL  5 58 

FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS PELO ART. 21 DA LEI Nº 

13.651, DE 2018 
QUANTITATIVO 

FG-1 8 

FG-2 16 

FG-3 33 

FG-4 50 

SUBTOTAL 6 107 

FUNÇÕES GRATIFICADAS QUANTITATIVO 

FG-1 131 

FG-2 191 

FG-3 88 

FG-4 50 

TOTAL 460 

 

f) FUNÇÕES COMISSIONADAS DE COORDENAÇÃO DE CURSO - FCC, DE QUE TRATA 

O ART. 7º DA LEI Nº 12.677, DE 25 DE JUNHO DE 2012, CRIADAS PELO ART. 8º DA LEI 

Nº 12.677, DE 2012: 
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FUNÇÃO COMISSIONADA DE COORDENAÇÃO DE CURSO QUANTITATIVO 

TOTAL 1.870 

  

g) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE, DE QUE TRATAM 

OS ART. 2º E ART. 4º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016, E O INCISO IV 

DO CAPUT DO ART. 1º DA LEI Nº 13.027, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014: 

(Denominação da tabela retificada no DOU de 14/3/2019) 

  

FUNÇÃO COMISSIONADA DO PODER EXECUTIVO QUANTITATIVO 

FCPE-1 40 

  

 

ANEXO II 
 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA EXTINTAS EM 31 DE JULHO DE 2019  

 

a) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE QUE TRATA O ART. 26 DA LEI Nº 8.216, DE 13 DE 

AGOSTO DE 1991: 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA QUANTITATIVO 

FG-1 572 

FG-2 302 

FG-3 273 

TOTAL 1.147 

 

b) FUNÇÕES GRATIFICADAS DE QUE TRATA O ART. 1º DA LEI Nº 8.168, DE 16 DE 

JANEIRO DE 1991: 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA QUANTITATIVO 

FG-4 5.543 

FG-5 2.501 

FG-6 1.362 

FG-7 1.451 

FG-8 261 

FG-9 143 

TOTAL 11.261 
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ANEXO III 
 

QUANTITATIVOS DE GRATIFICAÇÕES COM A OCUPAÇÃO, A CONCESSÃO OU A 

UTILIZAÇÃO VEDADA 

 

I - NA DATA DE ENTRADA EM VIGOR DESTE DECRETO: 

 

a) Gratificações de Representação de Função de Gabinete Militar: 

 

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DE FUNÇÃO DE 

GABINETE MILITAR 
QUANTITATIVO 

Assistente 12 

Assessor e/ou Secretário 2 

TOTAL 14 

 

b) Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 

Pública Federal - GSISTE, de que trata o art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006: 

 

GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DAS UNIDADES DOS SISTEMAS 

ESTRUTURADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

QUANTITATIVO 

GSISTE - nível superior 900 

GSISTE - nível intermediário 352 

TOTAL 1.252 

 

c) Gratificações de Representação de Gabinete dos Órgãos Integrantes da Presidência da 

República, no Ministério da Defesa: 

 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
QUANTITATIVO 

Auxiliar 14 

Secretário/Especialista 50 

TOTAL 64 

 

d) Gratificações de Representação da Presidência da República, na Presidência da República e na 

Vice-Presidência da República: 

 

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA 
QUANTITATIVO 

RGA-1/I - Auxiliar 28 
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RGA-2/II - Especialista 71 

RGA-3/III - Secretário 1 

RGA-4/IV - Assistente 28 

RGA-5/V - Supervisor 29 

TOTAL 157 

 

II - A PARTIR DE 30 DE ABRIL DE 2019: 

 

a) Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 

Pública Federal - GSISTE, de nível auxiliar, de que trata o art. 15 da Lei nº 11.356, de 2006: 

 

GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DAS UNIDADES DOS 

SISTEMAS ESTRUTURADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL - nível auxiliar 

QUANTITATIVO 

TOTAL 253 

 

b) Gratificações de Representação de Gabinete: 

 

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE QUANTITATIVO 

Oficial de Gabinete 273 

Auxiliar de Gabinete 1.443 

TOTAL 1.716 

 

c) Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de Governo - GAEG de nível auxiliar, 

de que trata o art. 292 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009: 

 

GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DE ATIVIDADE EM ESCOLA 

DE GOVERNO - nível auxiliar 
QUANTITATIVO 

TOTAL 5 

 

d) Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de Governo - GAEG de nível 

intermediário, de que trata o art. 292 da Lei nº 11.907, de 2009: 

 

GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DE ATIVIDADE EM ESCOLA 

DE GOVERNO - nível intermediário 
QUANTITATIVO 

TOTAL 27 
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III - A PARTIR DE 31 DE JULHO DE 2019: Gratificações de Representação de Gabinete dos 

Órgãos Integrantes da Presidência da República, no Ministério da Defesa: 

 

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
QUANTITATIVO 

Assistente 4 

TOTAL 4 

 

 

ANEXO IV  

 

TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO, DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA, DE 

GRATIFICAÇÕES E DE REDUÇÃO DE DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA E GRATIFICAÇÕES 
QUANTITATIVO 

DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA 

ANUALIZADA (R$) 

Funções Comissionadas Técnicas - FCT 

extintas na data de entrada em vigor deste 

Decreto 

498 6.365.366,38 

Funções Gratificadas (art. 26 da Lei nº 8.216, 

de 1991) extintas na data de entrada em vigor 

deste Decreto 

1.153 8.098.535,09 

Funções Gratificadas (art. 26 da Lei nº 8.216, 

de 1991), criadas pelo art. 3º da Lei nº 13.027, 

de 2014, extintas na data de entrada em vigor 

deste Decreto 

960 5.315.532,29 

Cargos de Direção extintos na data de entrada 

em vigor deste Decreto 
119 16.324.755,82 

Funções Gratificadas (art. 1º da Lei nº 8.168, 

de 1991) extintas na data de entrada em vigor 

deste Decreto 

460 5.098.436,66 

Funções Comissionadas de Coordenação de 

Curso extintas na data de entrada em vigor 

deste Decreto 

1.870 29.899.547,94 

Funções Comissionadas do Poder Executivo - 

FCPE extintas na data de entrada em vigor 

deste Decreto 

40 1.054.395,43 

SUBTOTAL 1 5.100 72.156.569,61 
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Funções Gratificadas (art. 26 da Lei nº 8.216, 

de 1991) extintas em 31 de julho de 2019 
1.147 8.443.554,77 

Funções Gratificadas (art. 1º da Lei nº 8.168, 

de 1991, e o art. 1º da Lei nº 9.640, de 1998) 

extintas em 31 de julho de 2019 

11.261 39.812.185,33 

SUBTOTAL 2 12.408 48.255.740,10 

Gratificações de Representação de Função de 

Gabinete Militar vedadas a partir da data de 

entrada em vigor deste Decreto 

14 55.912,12 

GSISTE - nível superior vedadas a partir da 

data de entrada em vigor deste Decreto 
900 51.358.917,06 

GSISTE - nível intermediário vedadas a partir 

da data de entrada em vigor deste Decreto 
352 12.857.081,46 

Gratificações de Representação dos Órgãos 

Integrantes da Presidência da República, no 

Ministério da Defesa, vedadas a partir da data 

de entrada em vigor deste Decreto 

64 539.085,67 

Gratificações de Representação dos Órgãos 

Integrantes da Presidência da República, 

vedadas a partir da data de entrada em vigor 

deste Decreto 

157 2.217.702,95 

SUBTOTAL 3 1.487 67.028.699,27 

GSISTE - nível auxiliar vedadas a partir de 30 

de abril de 2019 
253 3.291.550,24 

Gratificações de Representação de Gabinete 

vedadas a partir de 30 de abril de 2019 
1.716 3.152.287,58 

Gratificações Temporárias de Atividade em 

Escola de Governo - GAEG, nível auxiliar 

extintas em 30 de abril de 2019 

5 65.050,40 

GAEG, nível intermediário, extintas em 30 de 

abril de 2019 
27 986.196,59 

SUBTOTAL 4 2.001 7.495.084,81 

Gratificações de Representação dos Órgãos 

Integrantes da Presidência da República, no 

Ministério da Defesa, vedadas a partir de 31 

de julho de 2019 

4 41.965,31 
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SUBTOTAL 5 4 41.965,31 

TOTAL 21.000 194.978.059,09 

 

 


